
Procc..,so n" 1/0000377/2005
AI 1/200408742

ES~ADO-DO,CEARÁ
SECRETARJA DA FAZENDA

CONSEbn()"DE.RE(;'tr~TmBlf-"J'ÁRIOS
~ . I}" CamaTa de.lulgamento

Resolução nO 511,./2005
Sessão: 117 a Ordinária de.22 d.ejunhQ~2005.
Processo de Recurso nO:1/0037/2005 '
Auto de Infração: ]/08742

Recorrente: Célula de Julgamento de 111 Instância
Recorrido: Antonio Aides Bezerra.deJ~allk~ME.
Relator: Manoel Marcelo A Marques Neto '

EMENTA: ICMS - FALTA DE RECOLHIMENTO DO
IMPOSTO. Auto de infração PARCIAL
PROCEDENILDec.isã.o- condenató~profurida em IA
Instância confirmada. Ausência de comprovação de
recolhimento referente aos meses de fevereiro de 2000 a
maio de 2004. Artigosinfríngídos 73 e 74 do Decreto n0
24..i6C2L2Z. ~enalidade.Jlre.\'istano art 123,....4-"d::"da;Lein0
12.670/96.Recurso Oficial conhecido e não prbvido.
Decisão unânime.

RELATÓRIO:

Coos", do Auto de l'!fração.JaYrndíL~onio Aides Bezerra dePaula -ME.

'Ta/Ia de reco/himenlo do ICMS pelo COnlrihuillte ellq.Mdrado 110regime e-'Jleeia/
de reco/himenlo. O conltihuinle deixou de reC<J/her110-'prazos regulamemares o ICMS de
Regime ESpecia/ de reco/hil12e"',,",,'iféreJll"-Ons.peÚadas..de/&ere ira delona a ""lia de2004", .

lCJvIS:
Multa:

R$ /3.9Jl,00
R$ 13.911,00

o autua0 te sugere como.dispositivo " in !Ti02Jdos oSartÍgos: 805 e 811 dn.o.,creto
nO24.569/97, Com sanção prevista no art. 123, I, "c", da Lei nO J 2.670/96 "



Proce;so nO 1I00003 7712005
AI lI200408742

Con ,ta do au to de infração Ordem de Serviço n' 2004.1 8355, Tenno deIntimação, Consulta ao AI e AR (fls.03 a 06).

revel. O contribuinte não Comparece aos autos, para apresentar sua defesa, tomando-se

A julgadom si ngular decide pelaJ>arciaLPmcedêncía. da acusa ção,..(J!s..na 13).

A douta Procumdoria Geral do Estado adota o parecer da Assessoria Tributária,
que sugere-Qconhecirnen"'- do.reeurso. ",o/nntá ria,..nega,/he.pmvimen tO,.,llaGl.Cllr1fu:lnar a
decisão Parcialmente Condenatória proferida em primeira instância. .

É o relatório.

VOTO:

Trata a. peça iniciaL.do.atrasa de. reco/hiU1CllÍ!1-do~CMS referente ~es de
fevereiro de 2000 a maio de 2004, por contribuinte enquadrado no Regime Especial de
Recolhimento. (Artigo 80.idfrDecretQn~ 24.56.9/97).

COOSIa às folhas 04 dos aUlos, o Tenno de lntimação n' 200413727, com
ciênc;a em OJ de. julho de..200A,. concedenda..llD. contri bll inte um. prazo chLLO dias. para a
apresentação dos DAES referentes aos pagamentos do ICMS, correspondente aos meses defevereiro de 2000 a maio de 2004.

Concedida à espontaneidade. e não. ha.vendQ "apresentação elQIl comprovação
dos recolhImentos devidos, Correlamente, o agente fiscal lavrou o aulo de infração

Acertadameme, o julgado!' singll/a L de.c ide. ve1al'm:ciat Procedéueia.. clo..a!,to, ao
enquadrar a penalidade previSIa no artigo 123, I "d" da Lei n' /2.670196, considerar\do oque prevê o artigo 42, ~10 , n do RICMS.

Concl u imos que, Pela..fulta.de.recoIh imen"'-do.!CMS..devido"nos .mesesaci Iria
citados, o contribuinte descumpriu a legislação Estadual em seus artigos 73 e 74 do
Decreto n' 24.569197, ficando. sljjeito .à.penalida de i"'elta.no. arl. 123, .~. d",da.Leí n'12.670/96. in verbis:



Pr()C.G'SSQ 11" J /0000377/2005
AI 1/200408742

Arl 123. As infrações à legislação do ICA-f.Y
Sl.l)eiJaaLQ in/i-aLar às. seguiJUe<;penalidades.sel11prejuízo
c/opagamento do imposto, quand%r o caso:

1 - cOllLreiação ao recolhimel11.o dojC\1S:
(I

d)-làlm.de.recalhi.rnento, no todo ou.em. parte,
na forma e nos prazos regulamentares, quando as
opcr.aç.àes~ QS,pIestaç.àcs.c_ a...imposto a re£1)Uz.eresliverem
regularmente escn'turados: multa equivalente a. 50%
(cinqÜentapor. mIto) do il11posto devido;

Pelas consideraçôesexpo.s.tas.,._voto •. uo. sentido. d.e...cünhe.cer. do_ recurso oficial,
negar-lhe provimento, para-- con£imlar- a--decisão- P-ARCALMENl:I~ CONDENATÓRIA
proferida pela I a Instância,-nos-tefme.s-dtr-pareeef'àa-dt>tttaProettradoria_Geml dtr"Estado.

Demonstrativo do Credito Tributário

ICMS:
Multa:

Total

.É o voto.

R$ 13.911,00
R$. 6.955,50

R$ 20.866,50

3



DECISÃO:

Processo nO 1/0000377/2005
AI J /200408742

Vistos, discutidos e examinados OS- presentes ~en:LQ.lle.- é-recocrent.e~ Célu!a de
.Julgamenfo de I" Instância e recorrido: Antonio Aides BeZeIT3 de Paula _ ME.

RESOLVEM os-membr~da....l! Câmarado-._Cooselbo de RecllrsosTributários,
por unanlOlÍdade de votos,.... conhe,c.er do_ recurso_ oficiaL_ negar-lhepro.vimento., para
confirmar a decisão PARCJAL1\4EN-TE-CONnE.N:AxÓRlAprokrida pela-cL3lJ-lstân~, nos

)termos do voto do relator e---pareeer- da---oottta---Preetlfatit7r-ia-Geral do Es-tado:-Ausepte o
Conselheiro Vito Simon de.Munris:- i

SAl,A- DAS SESSOES---.IM-
CONSELHO DE RECUR-SOS-TIUBtn'
2005.

Femando.Ce.za..r-C
CONSELHEIRO

Helena Lúcia Bafldeira Fanas--
CONSELHEIRA

~ PRESENTES:

Matteus Viana Neto
PROCURADOR DO ESTADO-

...•.•.•.•~-------- DE- JULGAMEN-'IO-, DO
leu, aos la. de sete-~ro de

Vi to-S~A--tJ.e-!1ora IS

CONSELHEIRO

GQNSULTOR-TRJ:BlITÁRIO
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